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SANCIONADA LEI QUE CRIOU O ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 A Lei n.º 13.146 de 6 de julho de 2015, instituiu a Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência, mais conhecido como Estatuto da Pessoa com Deficiência. A 

Lei considera pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais 

barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 

condições com as demais pessoas.   

A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por 

equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará os impedimentos nas funções e 

nas estruturas do corpo; os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; a 

limitação no desempenho de atividades; e a restrição de participação. 

O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com 

deficiência. O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o 

desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, 

cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que 

contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com deficiência e de sua 

participação social em igualdade de condições e oportunidades com as demais 

pessoas. 

As operadoras de planos e seguros privados de saúde são obrigadas a garantir à 

pessoa com deficiência, no mínimo, todos os serviços e produtos ofertados aos demais 

clientes. À pessoa com deficiência internada ou em observação é assegurado o direito 

a acompanhante ou a atendente pessoal, devendo o órgão ou a instituição de saúde 

proporcionar condições adequadas para sua permanência em tempo integral. 

 A pessoa com deficiência tem direito ao trabalho de sua livre escolha e aceitação, 

em ambiente acessível e inclusivo, em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas. É vedada restrição ao trabalho da pessoa com deficiência e qualquer 



discriminação em razão de sua condição, inclusive nas etapas de recrutamento, 

seleção, contratação, admissão, exames admissional e periódico, permanência no 

emprego, ascensão profissional e reabilitação profissional, bem como exigência de 

aptidão plena. 

 É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover sua 

subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993, bem como a pessoa 

com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) tem direito à 

aposentadoria nos termos da Lei Complementar no 142, de 8 de maio de 2013. 

O direito ao transporte e à mobilidade da pessoa com deficiência ou com 

mobilidade reduzida será assegurado em igualdade de oportunidades com as demais 

pessoas, por meio de identificação e de eliminação de todos os obstáculos e barreiras 

ao seu acesso. 

Será criado o Cadastro Nacional de Inclusão da Pessoa com Deficiência 

(Cadastro-Inclusão), registro público eletrônico com a finalidade de coletar, processar, 

sistematizar e disseminar informações georreferenciadas que permitam a identificação 

e a caracterização socioeconômica da pessoa com deficiência, bem como das 

barreiras que impedem a realização de seus direitos. Terão direito a auxílio-inclusão, 

nos termos da lei, a pessoa com deficiência moderada ou grave que receba o benefício 

de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, e que passe a exercer atividade remunerada que a enquadre como segurado 

obrigatório do RGPS. 

 A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da 

Previdência Social ao final de contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) 

dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo indeterminado somente poderão 

ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou beneficiário 

reabilitado da Previdência Social. 

Os direitos, os prazos e as obrigações previstos na Lei do Estatuto da Pessoa 

com Deficiência não excluem os já estabelecidos em outras legislações, inclusive em 

pactos, tratados, convenções e declarações internacionais aprovados e promulgados 

pelo Congresso Nacional, e devem ser aplicados em conformidade com as demais 
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normas internas e acordos internacionais vinculantes sobre a matéria, prevalecendo a 

norma mais benéfica à pessoa com deficiência. Fonte: Lei n.º 13.146/2015. 


